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ATA UM

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONTRATAGAO DE UM TECNICO
SUPERIOR (ENGENHARIA CIVIL) EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNQOES
PUBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO - DEFINIGAO DOS CRITERIOS DE SELECAO

Aos 07 dias do més de agosto de 2023, no Edificio Municipal e sala de reuniées, reuniu o jdri do
procedimento concursal comum acima referido, tendo em vista o cumprimento do disposto no n.°
2, do art.® 9.° da Portaria n.° 233/2022, de 09/09, nomeadamente: decidir as fases que comportam
os meétodos de selegdo, selecionar os temas a abordar nas provas de conhecimentos, fixar os
pardmetros de avaliag&o, a sua ponderagao e respetiva grelha classificativa, bem como o sistema
de valoragéo final de cada método de seleczo.
O juri, designado pelo Sr. Presidente da Camara, conforme Aviso de Abertura de 3 de agosto de
2023, reuniu sob a presidéncia de Noémia Maria Torres da Maia Cardoso, Chefe da Divisdo de
Obras Particulares e Gestao Urbanistica, e com a presenca dos vogais efetivos Paulo Jorge Lopes
Anes e Horacio Labrincha Baptista, Técnicos Superiores.
Iniciados os trabalhos o juri deliberou o seguinte:
1.° METODOS DE SELEGAO A UTILIZAR, de acordo com o Aviso de Abertura de 3 de agosto de
2023:
Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliagdo Psicoldgica (AP), como métodos de selecéo
obrigatérios.
Nos termos do n.° 2 do art.® 36.° da LTFP, aprovada em anexo a Lei n.° 35/2014, de 20/06, na sua
redagé&o atual, para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia
ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, serdo utilizados os métodos de
seleg&o obrigatdrios Avaliagao Curricular (AC) e Entrevista de Avaliagido de Competéncias (EAC),
desde que os candidatos ndo os afastem, mediante declaragdo escrita no formulario de
candidatura. -
2.° APLICACAO E VALORAGAO DOS METODOS DE SELEGAO:
Os resultados finais de cada método de selegéo serdo convertidos numa escala de 0 a 20 valores
independentemente de, na valoragéo inicial de cada método, poderem ser utilizadas escalas
diferentes, em fungéo da sua especificidade, com excegéo do método avaliagéo psicoldgica, o qual
¢ valorado pelas mengdes qualitativas de Apto e N&o Apto
O primeiro método de selegéo sera aplicado a todos os candidatos admitidos a concurso (prova
escrita de conhecimentos ou avaliagdo curricular, em fungéo do método que Ihes seja aplicavel). -
Os meétodos de selegdo sdo eliminatérios pela ordem indicada, consideram-se excluidos do
procedimento os candidatos que ndo comparegam para a sua realizagdo, que obtenham nota
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fase de selegéo, ou a mengio classificativa de N&o
Apto, ndo Ihes sendo aplicado o método ou fase seguinte.
3.° CRITERIOS A APLICAR AOS METODOS DE SELECAO:
PROVA DE CONHECIMENTOS (PC):
Este método visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais dos candidatos e a
capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio de determinada fungéo,
incluindo o adequado conhecimento da lingua portuguesa.
A prova de conhecimentos sera avaliada numa escala de 0 a 20 valores, tera natureza teorica,
assumindo a forma escrita e serd realizada individualmente em suporte papel, com consulta
apenas da legislagéo indicada, desde que ndo anotada e comentada.
A prova tera a duragdo maxima de 120 minutos e incidird sobre os seguintes contetidos gerais e
especificos:
Conhecimentos Gerais:
Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP), aprovada em anexo a Lei n.° 35/2014, de
20/06, na sua atual redagao.
Cédigo do Procedimento Administrativo, Decreto-lei n.° 4/2015, de 07/01, na sua atual redag&o. --
Regime juridico das autarquias locais, estatuto das entidades intermunicipais, regime juridico da

transferéncia de competéncias do Estado para as autarquias locais e para as entidades
intermunicipais e regime juridico do associativismo autarquico: Lei n.° 75/2013, de 12/09, na sua

atual redacéo.
Conhecimentos Especificos:
Regime Juridico da Urbanizagao e da Edificagdo (RJUE) — Decreto-Lei n® 555/99 de 16/12, com a
redacéo dada pelo Decreto-Lei n® 136/2014, de 09/09.
Plano Diretor Municipal (PDM) de ilhavo, publicado no Diario da Republica (DR), 2.2 série, de 24
de abril de 2023.
Regulamento Municipal da Urbanizagéo e da Edificagdo de ilhavo (RMUEI), publicado no Diario
da Republica (DR), 2.2 série, n.° 36, de 20 de fevereiro de 2018.
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Regime Juridico da Seguranga Contra Incéndios em Edificios - Decreto-Lei n® 220/2008, de 12/11,
na sua atual redagao dada pela Lei n.° 123/2019, de 18/10.
Regulamento Técnico de Seguranga contra Incéndio em Edificios (SCIE) - Portaria n.° 1532/2008,
de 29/12.
Regulamento Geral dos Sistemas Publicos e Prediais de Distribui¢éo de Agua e de Drenagem de
Aguas Prediais (RGSPPDADAR) - Decreto-Regulamentar n.® 23/95 de 23/08.
AVALIAGAO PSICOLOGICA (AP):
A avaliag&o psicologica visa avaliar aptides, caracteristicas de personalidade e ou competéncias
comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente
definido, podendo comportar uma ou mais fases.
A preparagéo e aplicagdo deste método serd efetuada por entidade especializada, que remetera
os resultados ao juri do procedimento.
A avaliag&o psicoldgica é valorada com as mencdes classificativa de apto e néo apto. ---------------
AVALIAGAO CURRICULAR (AC):
A Avaliagdo Curricular visa analisar a qualificagdo dos candidatos, ponderando os elementos de
maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, traduzindo-se na seguinte formula: -------------
AC =0,15HA + 0,15FP + 0,50EP + 0,20AD, em que:
HA= Habilitagdes académicas
FP= Formagéo Profissional
EP= Experiéncia Profissional
AD= Avaliagdo de Desempenho
Habilitagbes Académicas (HA as habilitagdes académicas serdo pontuadas de acordo com o
seguinte: ‘
Habilitagdes minimas exigidas (Licenciatura): 10 valores.
Mestrados, Po6s-Graduagdes, Especializagdes ou Doutoramentos na area posta a concurso: 2
pontos por cada curso até ao maximo de 10 valores.
Formagéao Profissional (FP): na avaliag&o profissional serdo ponderadas as agdes de formag&o
e aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao
exercicio da funcéo, frequentadas nos Ultimos trés anos, devidamente comprovadas e aferidas a
data-limite para apresentagcéo de candidaturas.
Aos candidatos que n&o possuam qualquer formagéo na area, ou com formagdo que néo esteja
documentada, o jari deliberou atribuir a nota de 0 valores.
As restantes formagées seréo valoradas da seguinte forma:
Até 35 horas de formagéo (inclusive): 10 valores
De 36 horas até 90 horas (inclusive): 12 valores
De 91 horas até 150 horas (inclusive): 14 valores
Mais de 151 horas: 16 valores
Outras agbes de formagdo (congressos, semindrios, coléquios, simpésios, conferéncias,
workshops) que se integrem na area profissional posta a concurso: 0,5 valores por cada, no
maximo de 4 valores.
Para efeitos de valoragdo da formagéo profissional esclarece-se o seguinte:
O juri procedera a soma da totalidade das horas de agdes de formagao frequentadas, atribuindo-
Ihe a pontuagéo que lhe corresponde na referida grelha.
Nas acdes de formagéo em cujos certificados apenas ¢ discriminada a duragéo em dias, é atribuido
um total de seis horas por cada dia de formagao, de modo a ser possivel converter em horas a
respetiva duragéo.
Nas acbes de formagéo em cujos certificados n&o seja indicada a duragéo, em horas ou dias, €
atribuido um total de seis horas, de modo a ser possivel converter em horas a respetiva duragéo.
Experiéncia Profissional (EP): na experiéncia profissional a nota seré obtida a partir da analise
da atividade profissional dos candidatos dentro da administragdo publica, nomeadamente o
desempenho efetivo de fungdes na carreira e drea postas a concurso, tendo em conta a sua
diversidade e complexidade, a organizagéo dos servicos, a atualizagdo na area funcional e a
adaptacéo e utilizagdo de novas técnicas.
Assim, para os candidatos que comprovem devidamente o exercicio efetivo das fungbes de
Técnico Superior, na area posta a concurso, o juri deliberou atribuir a seguinte classificagdo em
fungdo dos anos de servigo prestados naquela carreira:
Até 3 anos de experiéncia: 10 valores
De 4 a 6 anos: 12 valores
De 7 a 9 anos: 14 valores
De 10 a 15 anos: 16 valores
Mais de 15 anos: 20 valores
Avaliagdo de Desempenho (AD): este item terd em consideragdo a média das avaliagbes obtidas
nos ultimos trés anos/ciclos avaliativos, no ambito do SIADAP.
A expressao quantitativa das avaliagdes sera convertida numa escala de 0 a 20 valores e traduzir-
se-a nos seguintes niveis classificativos:




Média das u;g?fg l::,é)s avaliagdes Nivel classificativo
Inferior a 2 valores 8 valores
> 2e <3 valores 12 valores
>3 e=<3,5valores 14 valores
> 3,6 e=<4,5valores 16 valores
> 4,5 e <49 valores 18 valores
5 valores 20 valores

Aos candidatos nao avaliados em nenhum dos anos, por motivos que néo lhes sejam imputaveis,
sera atribuido o nivel classificativo de 10 valores.
Caso exista avaliacdo referente a apenas um ou dois anos/ciclos avaliativos, sera considerada a
nota ou a média das notas apresentadas, convertidas nos respetivos niveis classificativos, ---------
ENTREVISTA DE AVALIAGAO DE COMPETENCIAS (EAC):
Este método visa obter informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados
com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da funcao.
A entrevista de avaliagdo de competéncias visa aferir as qualificagdes e motivagdes profissionais
dos candidatos, através de descricdes comportamentais ocorridas em situagdes vivenciadas pelos
proprios.
A entrevista sera realizada por técnicos devidamente formados para o efeito e basear-se-4 num
guido, composto por um conjunto de questbes diretamente relacionadas com o perfil de
competéncias definido, que permita aferir a presenca ou auséncia dos comportamentos em
analise.
A entrevista sera avaliada segundo os niveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido
e Insuficiente, a que correspondem, respetivamente, as classificagbes de 20,16,12,8 e 4 valores. -
4.° CLASSIFICAGAO FINAL (CF):
A classificaggo final e consequente ordenamento dos candidatos resultara da média ponderada
das classificacdes obtidas em cada método de selegdo, traduzindo-se numa das seguintes
férmulas:
Para os candidatos ja integrados na carreira:
CF = 0,70AC + 0,30EAC.
Para os restantes candidatos:
CF = PC e considerado Apto (AP).
em que:
CF = Classificagcao Final.
AC = Avaliagdo Curricular.
EAC = Entrevista de Avaliacdo de Competéncias.
PC = Prova de Conhecimentos.
AP = Avaliagao Psicoldgica.
A classificagéo final seréa expressa na escala de 0 a 20 valores.
Em caso de igualdade de classificagéo serdo aplicados os critérios de desempate definidos no art.®
24.° da Portaria n.® 233/2022, de 09/09.
Subsistindo o empate, sera valorizada a classificag&o obtida, por ordem decrescente, nas questdes
de maior cotagdo da prova de conhecimentos e pela ordem de apresentagéo da resposta, nas
questbes de igual pontuacéo.
Terminada a aplicagéo dos métodos de selecéo serd elaborada uma lista unitaria de ordenagéo
final, onde constam todos os candidatos aprovados, independentemente dos métodos de selegéo
que lhes tenham sido aplicados.
Todas as deliberagbes foram tomadas por unanimidade.
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrada e lida a presente ata, que vai
ser assinada por todos os membros do juri.

O Presidente do Juri: Vogal: Vogal:
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